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	EMBAIXADA DO BRASIL EM LA PAZ
DECLARAÇÃO CONSULAR DE ESTADO CIVIL



Eu, abaixo identificado,
	nome:

	nome e número da notaria de registro civil boliviano onde será contraído o casamento:

	pai:

	mãe:

	nascido(a) em (cidade, país):
	data de nascimento:

	nº do documento de identidade ou passaporte:
	emitido em:
	emitido por:

	CPF nº:
	
	

	endereço completo:

	telefone ou whastapp:
	e-mail ou facebook:


Declaro para os devidos fins e efeitos legais e sob as penas da lei que, na presente data, o meu estado civil é:
	1.  SOLTEIRO(A)
	2.  CASADO(A)
	3.  DIVORCIADO(A)
	4.  VIÚVO(A)



	declaro que  já /  nunca me casei ou me divorciei anteriormente no Brasil.

	
	____________________ 
assinatura do(a) declarante

	declaro que  já /  nunca me casei ou me divorciei anteriormente fora do Brasil, ou seja, em outro país.

	
	____________________ 
assinatura do(a) declarante

	declaro estar ciente de que deverei providenciar o registro do meu casamento:  
a) com a certidão consular de casamento, transcrevendo-a em Cartório do 1º Ofício no Brasil, ou
b) diretamente em cartório no Brasil

	
	____________________ 
assinatura do(a) declarante

	declaro estar ciente de que não deverá ser efetuado o registro consular de casamento quando: 
a) o matrimônio a ser registrado já tenha sido dissolvido com base na Lei estrangeira; e 
b) outro(s) matrimônio(s) anteriores, dissolvidos com base na Lei estrangeira, não tenham sido regularizados perante o ordenamento jurídico brasileiro. Nesses casos, deverá ser providenciada a prévia homologação da(s) sentença(s) estrangeira(s) de divórcio junto ao Superior Tribunal de Justiça (STJ), no Brasil, bem como a devida averbação de divórcio junto ao cartório de registro civil no qual o casamento foi registrado.

	
	____________________ 
assinatura do(a) declarante

	declaro não haver impedimento, nos termos da lei brasileira, para que eu contraia matrimônio com  meu/minha futuro(a) cônjuge e, por ser a expressão da verdade, firmo a presente em uma única via, na presença de duas testemunhas, que me conhecem e confirmam estas informações.

	
	____________________ 
assinatura do(a) declarante

	declaro estar ciente de que o crime de bigamia é figura tipificada no artigo 235 do Código Penal brasileiro: "Contrair alguém, sendo casado, novo casamento. Pena: reclusão, de dois a seis anos", conforme o disposto no Código Civil brasileiro (art. 1521, VI).

	
	____________________ 
assinatura do(a) declarante

	declaro estar ciente de que o crime de falsidade ideológica é figura tipificada no artigo 299 do Código Penal brasileiro: "Omitir, em documento público ou particular declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante". Pena: reclusão de um a cinco anos, e multa — quando o documento objeto da fraude é público, reclusão de um a três anos, e multa— se o documento for particular.

	
	____________________ 
assinatura do(a) declarante




	Santa Cruz de la Sierra, _____/_____/__________

	____________________ 
assinatura do(a) declarante



documentação necessária:
	
1)	apresentar original e cópia de uma das seguintes certidões brasileiras, emitida há menos de 180 dias: a) nascimento, somente no caso de solteiros; ou b) nascimento com anotação de divórcio; ou c) nascimento com anotação de viuvez; ou d) casamento com anotação de divórcio ou e) casamento com anotação de viuvez. (atenção: a certidão brasileira a ser apresentada ao cartório boliviano deve estar OBRIGATORIAMENTE apostilada no Brasil).  Você deverá confirmar com o Cartório de Registro Civil se precisará de tradução do documento.  A tradução feita no Brasil também deverá ser apostilada no Brasil.
2)	preencher este formulário com letra legível. Os brasileiros e os estrangeiros portadores de documento de identidade civil brasileiro válido somente deverão assinar este formulário perante o Agente Consular ou ter sua firma reconhecida em cartório brasileiro.
4)	Se o formulário for assinado no Consulado, apresentar originais e cópias dos documentos de identificação do declarante e das testemunhas (brasileiro ou estrangeiro portador de documento de identidade civil brasileiro). 
3)	se a testemunha estrangeira não tiver documento de identidade civil brasileiro válido, a testemunha deverá a) no Brasil, providenciar em cartório o reconhecimento de sua firma neste formulário ou b) na Bolívia, emitir declaração pública em cartório local e apostilar a declaração, para então ser apresentada ao Setor Consular (sugerencia de modelo de texto en la página del Setor Consular en la internet).
4)	o custo deste serviço é de 15 dólares, pagos na conta consular, no Banco Mercantil em La Paz.




Testemunha 1 (se estrangeiro sem RNE ou RNM válido, reconhecer a firma neste formulário em cartório em La Paz)
	nome completo do noivo / noiva brasileiro(a):

	estado civil do noivo / noiva brasileiro(a)?
	Nome e número da Notaria de Registro Civil onde será contraído o casamento:



	nome da testemunha 1:

	nascido(a) em (cidade, país):
	data de nascimento:

	nº do documento de identidade ou passaporte:
	emitido em:
	emitido por:

	CPF nº:
	
	

	endereço completo:

	telefone ou whastapp:
	e-mail ou facebook:



	declaro que o(a) noivo(a)  já /  nunca se casou ou se divorciou anteriormente no Brasil.

	
	____________________ 
assinatura da testemunha (1)

	declaro que o(a) noivo(a)  já /  nunca se casou ou se divorciou anteriormente fora do Brasil, ou seja, em outro país.

	
	____________________ 
assinatura da testemunha (1)

	declaro não haver impedimento, nos termos da lei brasileira, para que o(a) noivo/noiva contraia matrimônio com seu/sua futuro(a) cônjuge.

	
	____________________ 
assinatura da testemunha (1)

	declaro estar ciente de que o crime de bigamia é figura tipificada no artigo 235 do Código Penal brasileiro: "Contrair alguém, sendo casado, novo casamento. Pena: reclusão, de dois a seis anos", conforme o disposto no Código Civil brasileiro (art. 1521, VI).

	
	____________________ 
assinatura da testemunha (1)

	declaro estar ciente de que o crime de falsidade ideológica é figura tipificada no artigo 299 do Código Penal brasileiro: "Omitir, em documento público ou particular declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante." Pena: reclusão de um a cinco anos, e multa — quando o documento objeto da fraude é público, reclusão de um a três anos, e multa— se o documento for particular.

	
	____________________ 
assinatura da testemunha (1)




	La Paz, _____/_____/__________

	____________________ 
assinatura da testemunha (1)



Testemunha 2 (se estrangeiro sem RNE ou RNM válido, reconhecer a firma neste formulário em cartório em La Paz)
	nome completo do noivo / noiva brasileiro(a):

	estado civil do noivo / noiva brasileiro(a)?
	Nome e número da Notaria de Registro Civil onde será contraído o casamento:



	nome da testemunha 2:

	nascido(a) em (cidade, país):
	data de nascimento:

	nº do documento de identidade ou passaporte:
	emitido em:
	emitido por:

	CPF nº:
	
	

	endereço completo:

	telefone ou whastapp:
	e-mail ou facebook:



	declaro que o(a) noivo(a)  já /  nunca se casou ou se divorciou anteriormente no Brasil.

	
	____________________ 
assinatura da testemunha (2)

	declaro que o(a) noivo(a)  já /  nunca se casou ou se divorciou anteriormente fora do Brasil, ou seja, em outro país.

	
	____________________ 
assinatura da testemunha (2)

	declaro não haver impedimento, nos termos da lei brasileira, para que o(a) noivo/noiva contraia matrimônio com seu/sua futuro(a) cônjuge.

	
	____________________ 
assinatura da testemunha (2)

	declaro estar ciente de que o crime de bigamia é figura tipificada no artigo 235 do Código Penal brasileiro: "Contrair alguém, sendo casado, novo casamento. Pena: reclusão, de dois a seis anos", conforme o disposto no Código Civil brasileiro (art. 1521, VI).

	
	____________________ 
assinatura da testemunha (2)

	declaro estar ciente de que o crime de falsidade ideológica é figura tipificada no artigo 299 do Código Penal brasileiro: "Omitir, em documento público ou particular declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante." Pena: reclusão de um a cinco anos, e multa — quando o documento objeto da fraude é público, reclusão de um a três anos, e multa— se o documento for particular.

	
	____________________ 
assinatura da testemunha (2)




	La Paz, _____/_____/__________

	____________________ 
assinatura da testemunha (2)
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